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RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  1155//22002244//CCMMAASS  
  

  
Dispõe sobre a aprovação da 
Regulamentação dos critérios e prazos para 
a concessão de Benefícios Eventuais no 
âmbito da Assistência Social de acordo com 
a Política Pública de Assistência Social no 
município de Ipiranga do Norte/MT 
 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Ipiranga do Norte/MT, no 
uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 
7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e suas 
alterações, pela Lei Municipal n° 857 de 12 de julho de 2024, que institui o Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS), e 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de 
Assistência Social (LOAS) e suas alterações que dispõem sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe 
sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012, do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), que aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS) e estabelece as seguranças 
sociais afiançadas pelo Sistema; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 007, de 01 de agosto de 2023, do Conselho 
Estadual de Assistência Social de Mato Grosso (CEAS/MT), que estabelece 
diretrizes para a regulação dos Benefícios Eventuais no âmbito do Estado de Mato 
Grosso; 
CONSIDERANDO A Lei Municipal n° 857 de 12 de julho de 2024, que define e 
regula os Benefícios Eventuais no âmbito da política de assistência social e dá 
outras providências; 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 212, de 19 de outubro de 2006, que 
propõe critérios orientadores para a regulamentação da provisão de benefícios 
eventuais no âmbito da política pública de assistência social; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 07, de 10 de setembro de 2009, da Comissão 
Intergestores Tripartite – CIT, que institui o Protocolo de Gestão Integrada de 
Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS; 
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CONSIDERANDO a Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006, do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e a 
definição das equipes técnicas de referência que compõem os serviços 
socioassistenciais; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais; 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 39, de 9 de dezembro de 2010, que 
dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da 
Política de Assistência Social em relação à Política de Saúde. 
CONSIDERANDO as orientações técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS do 
Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), 2018; 
CONSIDERANDO a reunião ocorrida no dia 03 de Dezembro de 2024, 
 
 
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Aprovação da Regulamentação dos critérios e prazos para a concessão de 
Benefícios Eventuais no âmbito da Assistência Social de acordo com a Política 
Pública de Assistência Social no município de Ipiranga do Norte/MT 
 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
  
 
 

Ipiranga do Norte - MT, 03 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Maria Ivone Oliveira Rodrigues  

Presidente do CMAS 
 


